
 

 

 

EMENDA Nº ______/2025 

EMENDA MODIFICATIVA- ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 34/2025 - EXE 
 
 

Onde lê-se:                                                                                                                                   

                     Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2026, 
mediante decreto, a abrir créditos adicionais suplementares: 

                       I - utilizando como recurso a anulação parcial ou total de dotação, até o limite 
correspondente a 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada na presente Lei, nos termos dos 
artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para atender insuficiência de dotações 
estabelecidas nesta Lei e em créditos adicionais; 

Leia-se:   

                         Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2026, 
mediante decreto, a abrir créditos adicionais suplementares: 

                       I - utilizando como recurso a anulação parcial ou total de dotação, até o limite 
correspondente a 15% (quinze) do total da despesa fixada na presente Lei, nos termos dos artigos 7º e 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para atender insuficiência de dotações 
estabelecidas nesta Lei e em créditos adicionais; 

 

 

 

 

Gabinete, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

JÉSSYCA MÔNICA DE LIMA CAVALCANTI 
VEREADORA 

 

 

 

Altera o Art. 8º do Projeto de Lei 34/2025 e dá 
outras providências.                                                  
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